LEI N° 257, DE 23/10/69


Dispõe sobre a contratação de serviços e pessoal técnico especializado para o exercício de 1970.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a contatar serviços e pessoal técnico especializado para os serviços municipais sendo seus honorários anuais fixados em:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE I
Gabinete e Secretaria da Prefeitura


3.1.3.0.02
1 Assessor de Gabinete
6.000,00

3.1.3.0.05
1 Engenheiro
8.640,00


1 Orçamentista
7.200,00


1 Advogado
7.200,00


1 Topógrafo
4.800,00


1 Desenhista
4.800,00


1 Assessor Administrativo
3.000,00


1 Mecanógrafo
3.000,00


1 Veterinário
6.384,00


Assistência de Crédito e As. Rural
8.000,00

UNIDADE VI
Serviço de Educação, Saúde e As. Social


3.1.3.0.72
5 Médicos a NCr$-7.800,00
39.000,00


2 Odontologistas a NCr$-6.384,00
12.768,00


1 Enfermeiro
3.000,00

UNIDADE VII
Serviços Urbanos


3.1.3.0.95
1 Floricultor
4.800,00


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a, de acordo cm as exigências do serviço, aumentar o número de profissionais previsto nesta Lei, podendo fixar os respectivos honorários ou proventos.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando  esta Lei em vigor em 1° de janeiro de 1970, incluindo-se em Orçamento as necessárias dotações.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23 de outubro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

